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                   Município de Balneário Gaivota 

 

 

PORTARIA Nº. 232  DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

  
Designa servidora 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido no inciso V do artigo 58 

da Lei Orgânica Municipal e Lei Federal 13.709/2018 e Portaria SEF n. 120/2024, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Coordenação da Unidade Conveniada a servidora Juliet 

Gregorini Domingos, ocupante do cargo de Diretora de Desenvolvimento Rural, 

portadora da matrícula n° 3912. 

 

Art. 2º Designar a servidora supracitada para responder pelo Tratamento de 

Dados Pessoais nos termos do Convênio de Cooperação Técnica e de Delegação de 

Encargos Estado/Município n. 2024TN000327, bem como disponibilizar esta Portaria 

no endereço eletrônico (https://www.balneariogaivota.sc.gov.br). 

 

Art. 3º A servidora não será remunerada pelas atividades exercidas. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Balneário Gaivota, 06 de setembro de 2024. 
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